
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para implantação de paradas de ônibus (ponto) no bairro Bem Viver Sul. 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que moradores do bairro entraram em

contato informando que estão com dificuldades pois a linha mais próxima do bairro (A linha

do ônibus é A329 Terminal  Santa Luzia – Laranjeiras Via Jardim Sul) para em frente ao

Condomínio Splêndido (bairro Laranjeiras) e até o bairro é uma distância considerável, tendo

que atravessar o Anel Viário St. Sul a pé, o que por si só já é um perigo. Além disso, há uma

vala de escoamento d'água bem no meio das vias, ela é grande e na chuva é impossível de

atravessar, sem acessibilidade, uma vez que se tem que pular esse buraco. Diante do exposto,

entendemos a urgência de tal assunto e requeremos que a secretaria responsável resolva essa

demanda. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 18 de julho de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 101979/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

AMANDA GONDIM
Vereadora - PSB
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